
8 Segunda-feira, 23 de Dezembro de 2024EspEcial

Barroso: 
processos 
no STF 
reduziram 
15% Presidente da 

Corte destaca 

menor número 

de ações 

tramitando em 

30 anosN
o encerramento do 
Ano Judiciário 2024, 
nesta quinta-feira (19), 
o presidente do Supre-
mo Tribunal Federal 

(STF), ministro Luís Roberto Barroso, 
anunciou uma redução de 15% no acer-
vo de processos do Tribunal em relação a 
2023. Atualmente, há 20.355 processos 
em tramitação no STF, a menor marca 
registrada em 30 anos.

Nesta última sessão do ano, o minis-
tro apresentou prestação de contas com 
os dados estatísticos e as atividades desen-
volvidas em 2024. Conforme divulgou, o 
STF produziu mais de 114 mil decisões, 
sendo 92.805 monocráticas e 21.436 
colegiadas. Nesse período, o Tribunal 
recebeu 80.812 processos (26 mil origi-
nários e 54 mil recursais), com redução 
dos recursos e aumento relevante dos 
originários.

Barroso também registrou um aumen-
to expressivo no número de reclamações – 
instrumentos processuais contra decisões 
que potencialmente descumprem enten-
dimentos do STF. Em 2023, chegaram ao 
Tribunal 7.300 reclamações, número que 
passou para quase 10 mil em 2024, um au-
mento de 35%. “Essa é uma consequência 
de o Supremo ter se tornado um tribunal 
de precedentes, e esses precedentes serem 
vinculantes, o que justifica o aumento das 

Antonio Augusto/STF

Barroso fez o balanço das atividades do STF em 2024

O ministro Gilmar Mendes, do 
Supremo Tribunal Federal (STF), 
confirmou nesta sexta-feira (20) a 
competência da Corte para julgar o 
ex-deputado federal pelo Rio de Ja-
neiro Eduardo Cunha pelo suposto 
crime de corrupção.

Cunha é réu em ação penal 
apresentada pelo Ministério Pú-
blico Federal (MPF) na 10ª Vara 
Federal do Distrito Federal. Em 
outubro deste ano, o ex-parlamen-
tar tornou-se réu pela acusação de 
atuar na apresentação de requeri-
mentos na Câmara dos Deputados 
para constranger empresários da 
construtora Schahin a pagar vanta-
gens indevidas.

No recurso apresentado, a defe-
sa alegou que as acusações tratam 
do período em que Cunha era de-
putado federal. Dessa forma, o cabe 
ao STF julgar o caso com base no 
julgamento, que ainda não termi-
nou, sobre o alcance do foro pri-
vilegiado. Os advogados também 

queriam a anulação da decisão que 
transformou o ex-deputado em réu. 

Ao julgar o caso, Gilmar Men-
des entendeu que as acusações de 
Cunha devem tramitar no STF, mas 
negou o pedido da defesa para que 
o recebimento da denúncia pela pri-
meira instância seja anulado.

“Reputo válida a decisão de rece-
bimento da denúncia proferida pelo 
magistrado de primeira instância, 
assim como atos de citação e cien-
tificação eventualmente praticados 
em virtude dessa decisão”, decidiu.

O ministro disse que o novo en-
tendimento da Corte sobre o foro 
privilegiado pode ser aplicado mes-
mo sem o término do julgamento. 
“Mostra-se necessário o deslinde da 
questão suscitada à luz dessa tese en-
dossada pela maioria dos ministros 
do Supremo Tribunal Federal, ainda 
que não concluído em definitivo o 
julgamento, de modo a garantir a 
segurança jurídica na condução do 
processo penal e preservar a com-

petência do tribunal”, justificou o 
ministro.

Em setembro deste ano, o plená-
rio formou placar de 6 votos a 2 para 
firmar novo entendimento sobre o 
foro privilegiado na Corte. Contu-
do, o julgamento foi suspenso por 
um pedido de vista do ministro Nu-
nes Marques.

Pelo entendimento, o foro privi-
legiado de um parlamentar federal 
(deputado ou senador) fica mantido 
no STF se o crime tiver sido come-
tido durante o exercício da função 
de parlamentar. Esta é a regra válida 
atualmente. Contudo, no caso de 
renúncia, não reeleição ou cassação, 
o processo também será mantido na 
Corte.

Conforme a regra de transição, 
todos os atos processuais de ações 
que estão em andamento devem ser 
mantidos.

Por André Richet 
(Agência Brasil)

STF vai julgar processo 
contra Eduardo Cunha

Fábio Rodrigues Pozzebom/ Agência Brasil

Moraes concede 

liberdade a Daniel silveira
O ministro Alexandre de Mo-

raes, do Supremo Tribunal Federal 
(STF), concedeu liberdade con-
dicional ao ex-deputado federal 
Daniel Silveira. De acordo com a 
decisão anunciada nesta sexta-feira 
(20), Silveira terá de cumprir algu-
mas exigências estabelecidas pelo 
ministro. 

Entre elas, a de usar tornozeleira 
eletrônica e a proibição de entrar em 
contato com outros investigados.

Moraes determinou, também, 
que Silveira se recolha à residência 
no período noturno, onde deverá 
permanecer das 22h às 6h, inclu-
sive aos sábados, domingos e feria-
dos. Às segundas-feiras, ele terá de 
comparecer ao Juízo das Execuções 
Penais da comarca de sua residên-
cia para “comprovação de endere-
ço e efetivo exercício de atividade 
laborativa lícita”. Ele terá prazo de 
15 dias para comprovar que obteve 
alguma “ocupação lícita”.

Está também proibido de usar 
redes sociais ou grupos de apli-
cativos de mensagens, “tais como 
Facebook, YouTube, Instagram, 
LinkedIn, X (ex-Twitter), TikTok, 
WhatsApp”, bem como conce-
der “entrevista ou manifestações a 
qualquer órgão de imprensa, blog, 
site ou rede social, sem prévia auto-
rização judicial, inclusive por meio 
de cônjuge, parentes e de terceiros”.

Silveira não poderá frequentar 
clubes de tiro, bares, boates e casas 
de jogos, nem cerimônias, festas ou 
homenagens em unidades milita-
res ou das polícias Federal, Rodo-
viária Federal, Militar, Civil, Penal, 
Legislativa, Judicial ou guardas 
civis. Também não poderá portar 
qualquer arma de fogo.

Em outubro, foi concedida a 
Silveira progressão para regime 
semiaberto de prisão, o que possi-
bilitava a ele deixar o presídio para 
trabalhar durante o dia e retornar 
à noite.

Silveira foi condenado pelo 
STF a oito anos e nove meses de 
prisão, em 2022, pelos crimes de 
tentativa de impedir o livre exer-
cício dos Poderes e por coação no 
curso do processo, ao proferir ofen-
sas e ameaças contra os ministros 
da Corte Suprema.

Em maio do ano passado, Mo-
raes determinou a execução ime-
diata da pena de Daniel Silveira. 
A medida foi tomada após o Su-
premo anular o decreto de graça 
constitucional concedida pelo en-
tão presidente Jair Bolsonaro a Sil-
veira, que ainda exercia mandato 
de deputado federal, para impedir 
o início do cumprimento da pena.

Por Pedro Peduzzi 
(Agência Brasil)
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reclamações”, afirmou.

Sessões
Durante o ano, o Plenário realizou 74 

sessões presenciais e 52 virtuais, além de 
duas sessões solenes e uma sessão especial, 
em homenagem ao Dia Internacional da 
Mulher. Foram julgados 7.714 processos, 
sendo 82 presencialmente. O Tribunal 
também realizou 1.050 audiências, sen-
do 70 de conciliação em processos cíveis 
e 980 em processos criminais.

Foram realizadas cinco audiências 
públicas, que trataram da regulação do 
uso de ferramentas de monitoramento 
secreto e invasivo de aparelhos digitais de 
comunicação pessoal por órgãos e agentes 
públicos; do programa das escolas cívi-
co-militares no Estado de São Paulo; das 
desonerações tributárias para agrotóxicos; 
dos impactos das apostas on-line (bets); e 
da natureza das relações entre motoristas 
de aplicativo e plataformas digitais.

Repercussão geral
Neste ano, 79 novos temas foram en-

caminhados à sistemática da repercussão 

geral, na qual a decisão da Suprema Corte 
serve de base para os tribunais inferiores. 
Em 29 casos, foi reconhecida a repercus-
são, e outros 13 tiveram reafirmação de 
jurisprudência. Em 37 temas foi afastada 
a repercussão geral da controvérsia, o que 
evitou a subida de milhares de processos. 
Entre as repercussões gerais antigas, foi 
julgado o mérito de 43 temas, liberando 
mais de 21 mil processos suspensos nos 
tribunais de origem.

Julgamentos
O ministro também destacou alguns 

dos julgamentos de grande relevância em 
2024. Ele citou a não obrigatoriedade 
do regime de separação de bens nos ca-
samentos e uniões estáveis envolvendo 
pessoas com mais de 70 anos, a deter-
minação para um plano de prevenção e 
combate a incêndios na Amazônia e no 
Pantanal, a ilegalidade de abordagem po-
licial e busca pessoal motivadas por raça, 
sexo, orientação sexual, cor da pele ou 
aparência física e a responsabilidade esta-
tal por disparo de arma de fogo durante 
operações policiais.

Barroso também lembrou a validação 
da Lei das estatais, a rejeição ao assédio ju-
dicial a jornalistas e à desqualificação da 
vítima em crimes sexuais contra mulhe-

res, a imposição de um critério mínimo 
de reajuste pelo IPCA para correção mo-
netária dos depósitos no FGTS, a defini-
ção de que o porte de maconha é infração 
administrativa e o estabelecimento da 
quantidade de 40 gramas para distinguir 
porte para consumo pessoal de tráfico.

Além disso, o ministro destacou a 
execução imediata da pena no Tribunal 
do Júri, as decisões importantes sobre 
medicamentos (não incorporados e 
definição de competência e custeio), o 
acordo de Mariana (MG) – que resultou 
na destinação de R$ 170 bilhões para 
vítimas do desastre -, e a conclusão do 
julgamento para a elaboração do Plano 
Pena Justa, para assegurar condições mí-
nimas de dignidade no sistema prisional 
brasileiro.

Tecnologias
Barroso apresentou ainda resultados 

positivos de iniciativas adotadas no Tri-
bunal com base em novas tecnologias. 
Entre elas, destacou o portal JUS.BR, 
plataforma que unifica os principais ser-
viços judiciais no país, e o aplicativo TV 
JUSTIÇA+, novo serviço de streaming 
do STF. Citou também a unificação na-
cional de exames para a contratação de 
novos juízes e para cartórios com a im-

plantação do Exame Nacional da Magis-
tratura (ENAM) e o Exame Nacional de 
Cartório (ENAC).

O ministro lembrou a ajuda do Poder 
Judiciário brasileiro à população gaúcha 
e à reconstrução do Rio Grande do Sul 
após as enchentes de maio deste ano. Se-
gundo Barroso, foram transferidos para 
o Tesouro do estado mais de R$ 200 mi-
lhões provenientes de multas judiciais.

Decano
O decano do Supremo, ministro Gil-

mar Mendes, aproveitou a oportunidade 
para agradecer o empenho da atual ges-
tão em promover soluções consensuais 
em matérias indígenas. Ele citou o acor-
do envolvendo a demarcação da Terra In-
dígena Ñande Ru Marangatu, em Mato 
Grosso do Sul, no âmbito do Mandado 
de Segurança 25.462 e as diversas audiên-
cias de conciliação sobre a Lei do Marco 
Temporal (Lei 14.701/2023) para de-
marcação de terras indígenas. “Elas dão 
a dimensão concreta das preocupações 
do Tribunal com a implementação de 
uma Justiça célere, equânime e sintoniza-
da com os valores cristalizados no texto 
constitucional”, afirmou.
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